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DIRETRIZES BÁSICAS PARA LAUDO DE MEIO BIÓTICO (FAUNA E FLORA)

1. Laudo de cobertura vegetal da área proposta contendo (acima de 10 espécimes arbóreos*):
1.1. Levantamento quali-quantitativo detalhado contendo a relação de espécies vegetais existentes na área, com indicação da abundância (n° de indivíduos por ha), seus estágios sucessionais, conforme Resolução CONAMA n° 33/94, convalidada pela Resolução CONAMA n° 388/07, família botânica a que pertence, nome científico e vulgar (comum);
1.2. Identificação das espécies raras, endêmicas, ameaçadas de extinção e imunes ao corte (conforme Lei Estadual n° 9.519/1992, Decreto Estadual nº 51.109/2014 e Portaria MMA 443/2014);
1.3. Declaração informando se a gleba localiza-se no Bioma Mata Atlântica, conforme Lei Federal n° 11.428/06, bem como se a gleba localiza-se inserida na poligonal da Mata Atlântica, conforme Decreto Estadual 36.636/96;
1.4. Identificação/descrição dos corredores ecológicos ocorrentes na gleba e no seu entorno;
1.5. Relatório fotográfico que caracterize o local e as formações vegetais presentes;
1.6. Posicionamento do profissional responsável pelo laudo sobre o uso da área e seus impactos na cobertura vegetal, indicando medidas mitigadoras e compensatórias;
1.7. ART do responsável técnico pelas informações prestadas.
* Para áreas com até 10 (dez) espécimes arbóreos, deverá ser apresentado um Relatório Simplificado, com a quantidade de indivíduos existentes e relatório fotográfico).

2. Laudo de caracterização da fauna existente na área de influência direta do empreendimento proposto, contendo:
2.1. Metodologia utilizada;
2.2. Levantamento da fauna ocorrente na área do empreendimento (mastofauna, avifauna, herpetofauna e ictiofauna);
2.3. Identificação das espécies ameaçadas de extinção, criticamente em perigo, em perigo ou vulneráveis (conforme Decreto Estadual Nº 41.672/02 e atualizações, e Portarias nº 444 e 445 do Ministério do Meio Ambiente, que reconhecem as espécies da fauna brasileira ameaçada de extinção);
2.4. Identificação/descrição dos locais de reprodução, alimentação e dessedentação da fauna;
2.5. Identificação/descrição dos corredores ecológicos ocorrentes na gleba e no seu entorno;
2.6. Posicionamento do profissional responsável pelo laudo sobre o uso da área e seus impactos na fauna, indicando medidas mitigadoras e compensatórias; 
2.7. ART do responsável técnico pelas informações prestadas.

3. Laudo de Identificação dos impactos ambientais (tanto positivos como negativos) que advirão da implantação do empreendimento sobre os meios diagnosticados e plano de controle ambiental contendo as propostas de medidas mitigadoras e compensatórias aos impactos identificados.


Observações:
a) O Laudo deve ser elaborado tendo em vista a legislação vigente e estar vinculado à apresentação da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. Laudo sem ART não será analisado; 
b) O responsável técnico deve identificar-se com o nome completo, endereço, número de telefone e número do registro no Conselho de Classe; 
c) O Laudo deve ser assinado e datado. Todas as folhas devem ser rubricadas, inclusive os anexos; 
d) Todos os profissionais que assinam o Laudo devem apresentar as respectivas ART’s; 
e) Caso o Laudo seja apresentado por pessoa jurídica (empresa), o mesmo deve vir acompanhado com a relação dos técnicos que atuaram na sua elaboração, os números do registro no Conselho de Classe e a ART da empresa.
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